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PARECER N° 1100/2019 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 109/2019 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre vereador Gilberto Natalini, "INCLUI NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, O DIA MUNICIPAL DE 
CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A ESQUIZOFRENIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
legalidade, na forma de Substitutivo, a fim de adaptar o texto ao Princípio Constitucional da 
Harmonia e Independência entre os Poderes, bem como, às regras de técnica legislativa 
elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Ressalta o autor, em sua justificativa, dentre outros aspectos, que "A esquizofrenia é 
um dos principais transtornos mentais e acomete 1% da população em idade jovem, entre os 
15 e os 35 anos de idade. Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), é a terceira 
causa de perda da qualidade de vida entre os 15 e 44 anos, considerando-se todas as 
doenças." Cita também que, "Apesar do impacto social, a esquizofrenia ainda é uma doença 
pouco conhecida pela sociedade, sempre cercada de muitos tabus e preconceitos." 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura deva prosperar, sendo, portanto, favorável o parecer, nos termos do 
Substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 07/08/2019. 

CLAUDINHO DE SOUZA (PSDB) 

EDUARDO MATARAZZO SUPLICY (PT) 

ELISEU GABRIEL (PSB) - Presidente 

GILBERTO NASCIMENTO (PSC) - Relator 

JAIR TATTO (PT) 

 

 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/08/2019, p. 85 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


